
  

 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2025/EVERESTE 

 

Dispõe sobre a designação de 

Gestores e Fiscais para atuarem nos 

contratos vigentes no âmbito do 

Instituto Evereste. 

 

 

O Presidente do INSTITUTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

EVERESTE associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 

indeterminada André Fabiano Santos Pereira, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais. 

Considerando o disposto no Artigo 39 do Estatuto Social do Instituto 

Evereste, que atribui ao Presidente a gestão administrativa e financeira do 

Instituto; 

Considerando a necessidade de acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos mantidos pelo Instituto Evereste; 

Considerando que a gestão e fiscalização dos contratos deve ser 

exercida por representantes formalmente designados; 

RESOLVE: 

 

Art 1º - DESIGNAR os funcionários indicados no Anexo Único deste Ato 

Administrativo para atuarem como Gestores e Fiscais dos Contratos vigentes no 

âmbito do Instituto Evereste. 

 

Art 2º - Os gestores e fiscais designados deverão cumprir integralmente com as 

atribuições inerentes ao acompanhamento da execução contratual, fazendo uma 

verificação técnica e operacional, de modo a garantir que sejam cumpridas as 

obrigações contratualmente firmadas e reportar à Coordenadoria de Gestão 

Administrativa no caso de eventuais inconformidades. 

 



  
 

§ 1º – Caberá ao fiscal designado atestar ao gestor a execução satisfatória ou 

não de cada contrato, bem como atestar as notas fiscais referentes aos serviços 

prestados, como condição para que seja efetuada a contraprestação devida. 

 

§ 2º - Nos casos em que não houver nota fiscal, deverá o fiscal do contrato 

atestar o recibo ou fatura dos serviços prestados. 

 

Art 3º - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Manaus, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

ANDRÉ FABIANO SANTOS PEREIRA 

Presidente do Evereste 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

Anexo Único do Ato Administrativo nº 093/2025/EVERESTE 

 

 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO INSTITUTO EVERESTE 

ID 
SETOR 

RESPONSÁVEL CONTRATO GESTOR 
TITULAR FISCAL TITULAR 

1 
Supervisão de 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

Vtex Dayse Dinelly 
De Sousa 

Mateus De Sousa 
Pereira 

2 
Supervisão de 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

E-Converse Dayse Dinelly 
De Sousa 

Mateus De Sousa 
Pereira 

3 
Supervisão de 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

Alura Dayse Dinelly 
De Sousa 

Mateus De Sousa 
Pereira 

4 
Supervisão de 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

Reginaldo Esteves Gomes Dayse Dinelly 
De Sousa 

Mateus De Sousa 
Pereira 

5 
Supervisão de 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

P2P Dayse Dinelly 
De Sousa 

Mateus De Sousa 
Pereira 

6 
Supervisão de 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

Hyper Channel Dayse Dinelly 
De Sousa 

Mateus De Sousa 
Pereira 

7 
Supervisão de 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

Correios Dayse Dinelly 
De Sousa 

Mateus De Sousa 
Pereira 

8 
Supervisão de 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

DHL Dayse Dinelly 
De Sousa 

Mateus De Sousa 
Pereira 

9 
Supervisão de 

Atendimento e Suporte 
ao Usuário de TIC 

Geoambiente - Google 
Workspace 

Dayse Dinelly 
De Sousa 

Vinicius Michiles Da 
Silva Câmara Viana 

10 
Supervisão de 

Atendimento e Suporte 
ao Usuário de TIC 

Voki - Native Tecnologia da 
Informação Ltda 

Dayse Dinelly 
De Sousa 

Vinicius Michiles Da 
Silva Câmara Viana 

11 
Supervisão de 

Atendimento e Suporte 
ao Usuário de TIC 

Td Synnex - Amazon Web 
Service  

Dayse Dinelly 
De Sousa 

Vinicius Michiles Da 
Silva Câmara Viana 

12 
Supervisão de 

Atendimento e Suporte 
ao Usuário de TIC 

Prgnet Link - Marabá  Dayse Dinelly 
De Sousa 

Vinicius Michiles Da 
Silva Câmara Viana 

13 
Supervisão de 

Atendimento e Suporte 
ao Usuário de TIC 

Corelink - SJC Dayse Dinelly 
De Sousa 

Vinicius Michiles Da 
Silva Câmara Viana 



  

14 
Supervisão de 

Processos e de Gestão 
da Qualidade 

Tuv Rheinland Dayse Dinelly 
De Sousa 

Luciana Andreia Silva 
Bacelar  

15 
Coordenadoria de 

Comunicação Social e 
Relações Institucionais 

LMJ Serviços de Informação Dayse Dinelly 
De Sousa 

Deyse Nayara Maia 
Pereira 

16 
Coordenadoria de 

Comunicação Social e 
Relações Institucionais 

Village Marcas e Patentes Dayse Dinelly 
De Sousa 

Deyse Nayara Maia 
Pereira 

17 
Coordenadoria de 

Comunicação Social e 
Relações Institucionais 

Contrato Nº 
002/2025/EVERESTE- 

CUFA/AM 

Dayse Dinelly 
De Sousa 

Deyse Nayara Maia 
Pereira 

18 

Supervisão de 
Conservação e 

Manutenção Predial e 
de Bens Móveis 

Nevasca - R N Campos Pereira Dayse Dinelly 
De Sousa Alex Dos Reis Lima 

19 

Supervisão de 
Conservação e 

Manutenção Predial e 
de Bens Móveis 

Emops Controle Ambiental 
Eireli 

Dayse Dinelly 
De Sousa Alex Dos Reis Lima 

20 
Coordenadoria de 

Gestão Orçamentária e 
Financeira 

Acess Assessoria Contábil  Dayse Dinelly 
De Sousa 

Maria Gleiciane Rocha 
De Souza Lima 

21 
Coordenadoria de 

Gestão Orçamentária e 
Financeira 

Associação PIT - SJC Dayse Dinelly 
De Sousa 

Maria Gleiciane Rocha 
De Souza Lima 

22 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Samel Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

23 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Sasmet Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

24 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Go Tech  Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

25 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Drogaria de Jesus Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

26 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Cartório Abreu - 9º Tabelionato Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

27 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Localiza   Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

28 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Pezzuol Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

29 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Valdir Junior  Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

30 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Abrint Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

31 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Vivo Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 



  

32 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Lunavox Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

33 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Amazonas Energia 1º Andar  Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

34 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa Amazonas Energia 2º Andar  Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

35 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa C3O Intermediações  Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

36 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa 

Contrato Nº 
001/2025/VERESTE 

Dayse Dinelly 
De Sousa 

Danielle Beatriz Silveira 
Carvalho 

37 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa FAIFIPI Dayse Dinelly 

De Sousa 
Danielle Beatriz Silveira 

Carvalho 

38 Coordenadoria de 
Gestão Administrativa 

Flex Escritórios Dayse Dinelly 
De Sousa 

Danielle Beatriz Silveira 
Carvalho 

39 Diretoria Executiva de 
Governança e Controle D Fontes  Dayse Dinelly 

De Sousa Hélio Lobo Filho 

40 Diretoria Executiva de 
Governança e Controle MT Consultoria Dayse Dinelly 

De Sousa Hélio Lobo Filho 

41 Coordenadoria da Filial 
de Carajás  Imobiliária Chaves Dayse Dinelly 

De Sousa 
Hellen Cristina 

Machado De Araujo 

42 Coordenadoria da Filial 
de Carajás  Equatorial Energia Dayse Dinelly 

De Sousa 
Hellen Cristina 

Machado De Araujo 

43 Coordenadoria da Filial 
de Carajás  Vivo Empresas Dayse Dinelly 

De Sousa 
Hellen Cristina 

Machado De Araujo 

44 Coordenadoria da Filial 
de Carajás  Patricia Sluce Me Dayse Dinelly 

De Sousa 
Hellen Cristina 

Machado De Araujo 
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